
 

Ao Colégio de Comissários Desportivos da  

RAMPA DO CARAMULO 

12 e 13 de julho de 2025 

 

Conforme o Art.º 4.1 das Prescrições Específicas de Montanha 2025, na companhia 
do Diretor de Prova, foi efetuada a inspeção ao percurso onde se vai efetuar a Rampa 
do Caramulo, no sentido ascendente desde o Km 0,3 da EN 230-3 e 350m depois do 
Km 2,8 da EN 230-3 (na EN 230-4, de acesso ao Cabeço da Neve), no total de 2850 
mts, com inclinação média do percurso de 7,3% e um desnível entre a partida e a 
chegada de 137 m. 

 

Constatou-se que o referido percurso se encontra apto para a participação das 
viaturas admitidas, com as condições necessárias para o desenrolar da referida 
competição no que respeita à segurança passiva, estando o piso em bom estado. 

 

Verificou-se, ainda, estarem fitadas e vedadas ao público as zonas do percurso 
consideradas perigosas e estando os locais destinados a estes, de acordo com os 
parâmetros de segurança. 

 

Caramulo, 12 de julho de 2025, às 13h30 

 

 

Rui Carvalho 
Observador FPAK 
CDI PT25/0018 

 


